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                                                  Aos 23 vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e 

doze, nesta cidade de São Paulo, sito na Rua Bela Cintra, nº 657 - 1º andar, às 10:00 

horas conforme prévia convocação, reuniram-se ordinariamente os respectivos membros 

do Conselho: Sra. Renata Malpica Caldeira, Suplente, respondendo pela Presidência, 

representando o Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo – IPESP, Francisco 

Márcio Ribas (Conselheiro Titular), representante da Associação dos Notários e 

Registradores do Estado de São Paulo – ANOREG, Mateus Brandão Machado, Suplente 

do José Carlos Alves (Conselheiro Titular), ambos representantes do Sindicato dos 

Notários e Registradores do Estado de São Paulo – SINOREG-SP, Reinaldo Aranha 

(Conselheiro Titular) e Nelson Januário da Silva (Conselheiro Suplente), representantes 

da Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais – APACEJ. Ausente 

o Presidente do Conselho, Dr. José Roberto de Moraes (representante do IPESP), cuja 

falta foi justificada. Presentes também, Sra. Karina Damião Hirano - Chefe de Gabinete do 

Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo - IPESP, Ana Paula Malta Lavigne de 

Lemos – Diretora das Carteiras Autônomas, Renato Salgado de Azevedo França – Diretor 

Técnico III, ambos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo. 

 

� A Presidente do Conselho iniciou a reunião informando que estava substituindo o 

Presidente do Conselho pelo fato do mesmo estar adoentado, em seguida passou a 

palavra para o Sr. Renato França que fez apresentação das demonstrações financeiras 



 

 

 

INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO 
 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
de dezembro/2011. Informou que houve aumento nas despesas devido a custo de 

pessoal – 13º salário, GAP e aumento de 7% sobre o salário. O Conselheiro Reinaldo 

Aranha perguntou ao Sr. Renato França se o valor do abono de natal está demonstrado 

na folha de pagamento  do mês de dezembro. O mesmo respondeu que sim, estando 

previsto para o mês de dezembro/2012. 

� A Chefe de Gabinete explicou que o pagamento da GAP foi retroativo a 

agosto/2011 e o aumento dos 7% sobre o salário retroativo a julho/2011 por isso houve 

alteração no valor das despesas. 

� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas indagou o Sr. Renato França sobre o 

pagamento do abono de Natal dos contribuintes, se estava demonstrado na planilha de 

dezembro/2011. O mesmo informou que não, aparecerá no demonstrativo de 

janeiro/2012. 

� O Sr. Renato França informou que o IPCA (índice de preços ao consumidor 

ampliado) foi alto mas a meta atuarial de 2011 foi alcançada. 

� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas salientou que houve alta da arrecadação 

dos emolumentos.  

� Em seguida o Sr. Renato França apresentou o demonstrativo das aplicações 

financeiras do mês de dezembro/2011, informou que houve um saque na aplicação 

Vitória Régia (Banco do Brasil) para cobrir despesas com o pagamento do 13º, GAP e 

7%  dos funcionários do Ipesp. Informou ainda que a tendência da taxa de juros em 2012 

é diminuir, ressaltou que as aplicações da Carteira estão distribuídas,  que trabalharemos  

para atingir a meta em 2012. 

� O Conselheiro Francisco Márcio Ribas perguntou ao Sr. Renato França, qual 

aplicação é mais arriscada. O mesmo informou que a aplicação subordinada é a mais 

agressiva, mas que os FIDCs são seguros. Informou que o fundo não está atrelado ao  

Banco, sendo pessoa jurídica, por isso tem mais segurança. 

� O Sr. Renato França informou aos Conselheiros que as aplicações são feitas  em 

gestores independentes e seguros. 
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� A Chefe de Gabinete explicou sobre o reajuste dos benefícios, será aplicado em 

fevereiro/2012, retroativo a janeiro/2012, sendo de forma escalonado, onde quem teve 

início de recebimento dos benefícios em janeiro/2011, recebe o acumulado do ano e 

assim sucessivamente, de acordo como do início do recebimento do benefício. Informou 

ainda que a Empresa MJDS – Assessoria e Processamentos de Dados Ltda,  processará 

a folha de pagamento onde anteriormente era processada pela Prodesp. A Diretora das 

Carteiras informou que a equipe da Empresa MJDS é mais flexível, trabalhando melhor. 

� O Sr. Renato França informou que houve alguns ajustes no orçamento para 2012, 

foi diminuído em um ponto percentual da alíquota paga mensalmente pelos contribuintes 

da Carteira das Serventias a partir de 1º de janeiro/2012 dos contribuintes ativos e 

inativos que passarão a contribuir em 9% e não mais a 10%, pagamento da GAPE e 7% 

aos funcionários do IPESP conforme  proposta apresentada em reunião anterior. 

� A Chefe de Gabinete informou que está sendo feito levantamento dos precatórios, 

em seguida será encaminhado para o Sr. Newton Cézar Conde, da empresa Conde 

Consultoria Atuarial, que fará uma apresentação. Informou ainda que a meta atuarial foi 

atingida, onde será atualizado no Site do Ipesp. 

� A Sra. Renata Caldeira informou que na próxima reunião o Presidente do Conselho 

apresentará a definição dos critérios para parcelamento dos débitos das contribuições, 

deliberação CCPSNOJE nº 01/2008. 

� A Diretora das Carteiras apresentou o parecer da Consultoria Jurídica referente a 

Homologação de Tempo de Serviço. A autarquia Previdenciária – SPPREV, está atrelada 

às normas gerais expedidas pela União, sendo que eventual descumprimento poderá 

acarretar a perda do certificado de regularidade Prev.-CRP, além das cominações do 

artigo 7º da Lei Federal 9.917/1998. Assim todas as normas estabelecidas na Lei Federal 

9.917/1998 e na Portaria MPS nº 154 devem ser prontamente atendidas pela SPPREV. 

O Conselho deliberou encaminhar o processo para o Conselheiro Francisco Márcio 

Ribas que ficou responsável  por elaborar uma minuta de ofício a ser encaminhado ao 
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INSS, solicitando a compensação dos valores pagos pelos contribuintes (do INSS para o 

IPESP), e que levará a proposta na próxima reunião para assinatura dos Conselheiros. 

  

� A Diretora das Carteiras trouxe alguns processos para serem analisados: 

� IP- 5254/1980 – Aguinaldo Francisco de Oliveira Alcântara, o interessado requereu 

uma certidão de tempo de contribuição do período de 12 junho/1980, porém, nos 

arquivos do IPESP, consta somente o período de junho/1980 a janeiro/1984. Foi enviado 

ofício ao 21º Tabelião de Notas solicitando os comprovantes das guias pagas do período 

em aberto da referida certidão, o mesmo informou que não há documentação. Foram 

solicitados processos de beneficiários que aposentaram e trabalharam neste mesmo 

período no mesmo Cartório, verificou-se que a concessão do benefício ocorreu por  

motivos diferentes de tempo de contribuição. O IPESP entrou em contato com o Cartório 

solicitando a certidão de quitação deste período, informaram que não possuem  

documentos comprobatórios da quitação deste período devido ao incêndio no 21º 

Cartório de Notas. De acordo com a deliberação  do Conselho ficou decidido  que a  

Diretora das Carteiras solicitasse a certidão  da   Corregedoria  comprovando o tempo de 

efetivo exercício do contribuinte e  a negativa de dívida do Cartório, ficou decidido ainda 

que este caso servirá de piloto para outros casos similares. 

� IP- 19280/1978 – Maria Aparecida Casati Tobias Barbalho, a interessada foi 

exonerada em dezembro/2007, para não perder o vínculo com a Carteira das Serventias, 

solicitou contribuição facultativa. Acionou o poder judiciário contra o Cartório, o qual foi 

condenado a pagar o período de dezembro/2007 a dezembro/2008 gerando duplicidade 

de contribuição, pois a contribuinte já havia pago como facultativa, além de determinar a 

reintegração no Cartório no período acima citado. Em dezembro/2010 protocolou pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual foi indeferido por contar como 

contribuinte facultativo, neste período o IPESP não tinha conhecimento da ação. O 

Conselho deliberou  encaminhar o processo ao Conselheiro Francisco Márcio Ribas para 

análise e parecer. 
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� Por fim, ficou agendada para o dia 27 de fevereiro/2012 , às 10:00 horas a próxima 

reunião deste Conselho. Não havendo nada mais a ser tratado nesta reunião, os 

trabalhos foram encerrados. E para constar, eu, Circe Chagas da Silva, Secretária da 

reunião, lavrei e subscrevo esta Ata que, após lida, achada conforme e aprovada, vai 

devidamente assinada pelos Conselheiros presentes. 

 
 
 
 
 
 
 -----------------------------------  -------------------------------------- 
           Renata Malpica Caldeira                               Reinaldo Aranha      
             Suplente                                            Conselheiro 
 
 
 
 
 
 
              
     
           _____________________   ------------------------------------------  
            Mateus Brandão Machado                         Francisco Márcio Ribas 
                 Suplente                                                Conselheiro  
 
 
                                                 
           
              
            ------------------------------------- 
             Circe Chagas da Silva 
             Secretária do Conselho 


